
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CONTRATO Nº 134/2022

Pregão Eletrônico nº 114/2022

Pelo presente instrumento partiular o  MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, iom sede à Rua Siqueira Campos, nº S-64,
Centro, insirito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado  CONTRATANTE, representado neste
ato por Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Muniiipal, brasileira, iasada, portadora do RG nº 13.341.244-1-
SSP/SP e insirita no CPF sob nº 131.073.978-14, residente e domiiiliada nesta iidade de Pederneiras/SP e a empre-
sa NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. iom sede à Rua Pedro Sihwertz, 745, Cruzeiro, Santa Rosa, RS,
CNPJ nº 37.247.494/0001-13 e Insirição Estadual nº  110/0130354 doravante denominada CONTRATADA, represen-
tada neste ato por Gilvani Eiihelberger dos Santos, portador do RG nº 410.055.034-4 – SSP/RS e insirito no CPF sob
nº 024.189.110-80, residente e domiiiliado à Rua Soldado - Expediiionário Walter Felten, 525, Figueira, Santa Rosa
– RS, tendo em vista a homologação do resultado do Pregão Eletrôniio nº 114/2022, têm entre si justa e aiordada
ielebração do presente iontrato mediante as seguintes Cláusulas e iondições:

1 – OBJETO

1.1 – Consttui objeto deste iontrato o forneiimento dos seguintes equipamentos:

1.1.1 -  03 (três) unidades de  motopoda iom haste telesiópiia para poda em altura, iom potêniia entre 1,4 e
1,9kw, motor monoiilíndriio de 4 tempos de 36,3 iilindradas, iom tanque de iombustvel iom iapaiidade entre
200 e 500ml, iom peso entre 7 e 9 quilos, iom sabre de iorte entre 25 e 30im e largura de ranhura de 1,1mm, iom
garanta de 12 meses – Marca Vulcan, Modelo VP3300L

2 – DA ENTREGA

2.1 – Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado Muniiipal de Pederneiras, no prazo máximo de 30
(trinta) dias a iontar da data de assinatura deste instrumento.

2.2 – A entrega do objeto deste iontrato deverá ser feita no Almoxarifado Muniiipal, situado na Rua Castelo Branio,
nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta iidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias
de expediente normal, iorrendo por ionta da CONTRATADA todas as despesas para o efetvo atendimento ao obje-
to iontratado, tais iomo embalagens, seguro, transporte, iarga e desiarga, tributos e eniargos trabalhistas e previ -
deniiários deiorrentes do forneiimento.

2.3 – O objeto da presente liiitação será reiebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior veri -
fiiação da ionformidade do produto iom as espeiifiiações. 

2.4 – Constatadas irregularidades no objeto iontratual, ao CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à espeiifiiação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou resiindindo
a iontratação, sem prejuízo das penalidades iabíveis; 

a.1) na hipótese de substtuição, a CONTRATADA deverá fazê-la em ionformidade iom a indiiação da Administra-
ção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, iontados da notfiiação por esirito, mantdo o preço iniiialmente ion-
tratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua iomplementação ou resiindir a iontra-
tação, sem prejuízo das penalidades iabíveis; 

b.1) na hipótese de iomplementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em ionformidade iom a indiiação do CON-
TRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, iontados da notfiiação por esirito, mantdo o preço iniiial -
mente iontratado. 

2.7 – O reiebimento do objeto dar-se-á definitvamente, após verifiiação do atendimento integral da quantdade e
das espeiifiiações iontratadas.
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3 – DO VALOR

3.1 – O CONTRATANTE iompromete-se a pagar à  CONTRATADA a importâniia fixa e irreajustável de R$ 1.710,45
(um mil e seteientos e dez reais e trinta e iinio ientavos) por unidade do equipamento ionstante do subitem 1.1.1
deste iontrato, ionforme preço final obtdo no Pregão Eletrôniio nº 114/2022.

3.1.1 – O valor total do presente iontrato importa em R$ 5.131,35 (iinio mil e iento e trinta e um reais e trinta e
iinio ientavos).

3.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias iorridos iontados da data da entrega dos equipamentos no
Almoxarifado  Muniiipal,  mediante  irédito  em  ionta-iorrente  da  CONTRATADA,  após  a  apresentação  da  nota
fisial/fatura devidamente atestada pelos servidores da Seiretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

3.3 – Caso a nota fisial/fatura apresentar iniorreções será devolvida à  CONTRATADA e seu veniimento oiorrerá
após a data de sua apresentação válida, na forma do item 3.2.

3.4 – No iaso de a CONTRATADA eniontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar deilaração,
relatório ou doiumento equivalente de seu administrador judiiial, ou se o administrador judiiial for pessoa jurídiia,
do  profissional  responsável  pela  iondução  do  proiesso,  de  que  o  plano  de  reiuperação  judiiial  está  sendo
iumprido.

3.5 – No iaso de a  CONTRATADA eniontrar-se em situação de  recuperação extrajudicial, junto iom os demais
iomprovantes,  deverá  apresentar  iomprovação  doiumental  de  que  as  obrigações  do  plano  de  reiuperação
extrajudiiial estão sendo iumpridas. 

3.6 – A não apresentação das iomprovações de que tratam as iláusulas 3.4 e 3.5 assegura ao  CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento respeitvo.

3.7 – Nos iasos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha ioniorrido, de alguma
forma, para tanto, fiia ionveniionado que a taxa de iompensação finanieira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do veniimento e o efetvo adimplemento da pariela, é ialiulada mediante a apliiação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Eniargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da pariela a ser paga.
I = Índiie de iompensação finanieira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Perientual da taxa anual = 6%.

4 – DAS MULTAS E PENALIDADES

4.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 
8.666/93, a CONTRATADA fiia sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia:

4.1.1 – Pelo atraso injustfiiado na entrega do bem:

4.1.1.1 – Até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três déiimos por iento) sobre o valor total da obrigação por dia de
atraso;

4.1.1.2 – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se iomo inexeiução total da obrigação.

4.1.2. Pela inexeiução pariial do ajuste, multa de 10% (dez por iento), sobre o valor total da obrigação.
 
4.1.3 – Pela inexeiução total do ajuste, multa de 20% (vinte por iento), sobre o valor total da obrigação. 
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4.2 – As multas previstas não têm iaráter iompensatório, porém moratório e ionsequentemente o pagamento de-
las não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
aiarretar à Administração.

5 – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

5.1 – O CONTRATANTE poderá resiindir o presente iontrato por ato administratvo unilateral, nas hipóteses previs-
tas no artgo 78, iniisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, sem que iaiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem em-
bargo da imposição das penalidades que se demonstrarem iabíveis em proiesso administratvo regular.
5.2 – No iaso de a  CONTRATADA eniontrar-se em situação de reiuperação judiiial, a ionvalidação em falêniia
ensejará a imediata resiisão deste Contrato, sem prejuízo da apliiação das demais iominações legais. 

5.3 – No iaso de a CONTRATADA eniontrar-se em situação de reiuperação extrajudiiial, o desiumprimento do pla-
no de reiuperação ensejará a imediata resiisão do Contrato, sem prejuízo da apliiação das demais iominações le -
gais.

6 – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

6.1 – São prerrogatvas do CONTRATANTE as previstas no artgo 58 da Lei 8.666/93.

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 – Os reiursos orçamentários para o presente iontrato são os seguintes:

7.1.1 – Fiiha nº 848 – Equipamentos e Material Permanente – 02.19.02 – Diretoria de Áreas de Preservação Ambi-
ental.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – O presente iontrato está viniulado ao Pregão Eletrôniio nº 114/2022, à proposta da CONTRATADA e às Leis
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

8.2 – O prazo de vigêniia do presente iontrato será de 12 (doze) meses a iontar da data de sua assinatura, observa -
das as iondições de garanta ionstantes do subitem 8.3.

8.3 – O prazo de garanta do equipamento será de 12 (doze) meses, a iontar da data da sua entrega no Almoxarifa-
do Muniiipal.

8.4 – A garanta deverá ser plena e sem ressalvas, no que se refere a defeitos de fabriiação, víiios de qualidade do
material empregado e desgaste prematuro iom o uso adequado do equipamento. 

8.5 –  A Assistêniia Téiniia deverá estar loializada a uma distâniia não superior a 40 (quarenta) quilômetros da
iidade de Pederneiras.

8.6 – Durante o prazo de garanta, a CONTRATADA deverá prestar assistêniia téiniia gratuita, sem nenhum iusto
adiiional para o CONTRATANTE, inilusive no que se refere às despesas de viagens, as quais serão de inteira respon -
sabilidade da CONTRATADA.

9 – FORO

9.1 – A parte que transgredir o presente iontrato, deixando de iumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e
danos que forem apurados em liquidação. Se houver Proiedimento Judiiial, a parte faltosa, ainda responderá pelo
pagamento de iustas e honorários do advogado iontratado pela parte fiel.
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9.2 – Fiia eleito o Fórum desta Comaria de Pederneiras, para dirimir divergêniias ou iausas oriundas do presente
iontrato.

E por estarem de pleno aiordo iom o disposto nas iláusulas deste iontrato, digitado em 03 (três) vias de
igual teor, assinam-o, junto iom as testemunhas abaixo que a tudo assistram para que surta seus devidos efeitos
jurídiios.

Pederneiras, 01 de setembro de 2022.

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Northwest Máquinas e Ferramentas Ltda. Prefeita Municipal

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI ALAN DE MOURA LIMA

CPF Nº 053.271.248-00 CPF Nº 395.713.908-28
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022
CONTRATANTE: Muniiípio de Pederneiras
CONTRATADA: Northwest Máquinas e Feramentas Ltda.
CONTRATO Nº 134/2022
OBJETO: Aquisição de motopodas iom haste telesiópiia para poda em altura, novos, sem uso.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identfiiados: 

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste aiima referido, seus aditamentos, bem iomo o aiompanhamento de sua exeiução iontratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, iujo trâmite proiessual oiorrerá
pelo sistema eletrôniio;
b) poderemos ter aiesso ao proiesso, tendo vista e extraindo iópias das manifestações de interesse, Despaihos e
Deiisões, mediante regular iadastramento no Sistema de Proiesso Eletrôniio, em ionsonâniia iom o estabeleiido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
i)  além  de  disponíveis  no  proiesso  eletrôniio,  todos  os  Despaihos  e  Deiisões que vierem a ser tomados,
relatvamente ao aludido proiesso, serão publiiados no Diário Ofiiial do Estado, Caderno do Poder Legislatvo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em ionformidade iom o artgo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniiiando-se, a partr de então, a iontagem dos prazos proiessuais, ionforme regras do
Código de Proiesso Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  iontratante  e  interessados estão iadastradas no módulo
eletrôniio do “Cadastro Corporatvo TCESP – CadTCESP”,  nos termos previstos  no Artgo 2º das  Instruções nº
01/2020, ionforme “Deilaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exilusiva responsabilidade do iontratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O aiompanhamento dos atos do proiesso até seu julgamento final e ionsequente publiiação;
b) Se for o iaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e  regimentais, exerier o direito de defesa,
interpor reiursos e o que mais iouber.

Pederneiras, 01 de setembro de 2022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, QUE ASSINOU
O AJUSTE E ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:
Nome: Ivana Maria Bertolini Camarinha
Cargo: Prefeita Muniiipal
CPF: 131.073.978-14
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATADA:
Nome: Gilvani Eiihelberger dos Santos
Cargo: Proprietário
CPF: 024.189.110-80
Assinatura: ______________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Robinson Luís Campanhã
Cargo: Seiretário Muniiipal de Almoxarifado e Controle Patrimonial
CPF: 320.222.068.35
Assinatura: ______________________________________________________

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO:
Nome: Luis Carlos Rinaldi
Cargo: Seiretário Muniiipal de Compras e Liiitações
CPF: 053.271.248-00
Assinatura: ____________________________________________________
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